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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está aberta 
a Sessão Solene destinada a promulgar a 'Emenda Con'stitu­
cional n° 4, de 1993. ' , 

A presente sessão do Congresso Nacional foi co~vocàda 
com a finalidade de promulgar solenemente a Emenda, Consti­
tucional que "dá nova redação ao art. 16 da Constituição 
Federal". ' 

Srs. Congressistas, reúne-se o Congresso Nacional em 
Sessão Solene para proceder à promulgação de emeJ;1das ao 
art. 16 da Constituição Federal, oriundas da Propost~ n° 45, 
de 1991, da Câmara dos Deputados, que recebeu o n° 23, 
de 1991, no Senado Federal. A proposta foi aprovada"confor­
me determina o art 60, § 2°, da Constituição Federal, pelo 
sufrágio de três qumtos dos membros de' ambas as Casas, , 
em dOIS turnos de discussão e votação. 

No contexto de amplo entenduuento, a' matéria corre's­
ponde aos anseios dos Srs. Senadores e Deputados, no senticÍo 
de propiciar maior clareza à disposição constitucional perti­
nente à vigênCIa das normas legaiS relativas ao processo eleito­
ral. O texto que ora se promulga, portanto, concretiza mais 
um esforço conjunto dos parlamentares para o aperfeiçoa­
mento democrático do País, afastando em defmitIVO do orde­
namento Jurídico brasileiro qualquer legisl(!.ção casuístic~. ' 

Como Presidente do Congresso Nacional congratulo-me 
com seus integrantes pela contribUição dada ao exerCÍcIo pleno 
do direito da cldadama, consagrado na ConstitUição Federal, 
ressaltando a iniciativa da proposta de emenda do nobre Líder 
Genebaldo Correia que assim contribuiu para gue pudés.serrios 
resolver um problema de fúndamental mlportância à nossa 
Vida político-institucional. 

Concedo a palavra ao nobre Líder Genebaldo Correia,' 
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o SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB - BA. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, no momento em que se promulga 
esta Emenda Constitucional que permite à legislação eleitoral 
ser aplicada às eleições do próximo ano, 1994, quero apro­
veitar as presenças, nesta solenidade, de V. Ex!, Sr. Presidente 
do Senado Federal, e do eminente Deputado Inocêncio Olivei­
ra, Presidente da Câmara dos Deputados, para dizer que esta 
Emenda só cumprirá seu objetivo se, efetivamente, as duas 
Casas agilizarem as providências no sentido de a legislação 
para as eleições ser aprovada, sancionada e publicada no Diá­
rio Oficial da União até o dia 2 de outubro. 

Hoje mesmo, o Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 
deverá convocar sessão, na parte da tarde, com o objetivo 
de se votar o projeto de lei para as eleições de 1994. Já há 
um amplo entendimento entre os partidos políticos, mas te­
mos, segundo nos informa a Diretoria da Mesa da Câmara, 
cerca de 200 destaques. É precIso contar com a contribuição 
dos líderes partidários no sentido da síntese desses destaques 
aos fatos fundamentais para a nossa discussão; penso que 
esse debate não deverá ir além das questões que dizem respeito 
ao horário político na televisão, à cédula eleitoral, ao número 
de partidos que devem constituir uma legenda, à inclusão 
ou exclusão dos votos brancos para o cálculo do quociente 
eleitoral. Creio que sejam esses os únicos pontos que devería­
mos decidir no voto; os demais destaques, se-houver a contri­
buição e a compreensão dos partidos, pod€rão ser retirados. 

Por isso mesmo, Sr. Presidente da Câmara, Inocêncio 
Oliveira, estou convocando uma reunião com todos os líderes 
partidários para às 15 horas, no gabinete da Liderança do 
PMDB, a fim de que possamos, juntamente com a Secretaria 
da Casa, organizar os destaques para termos uma votação 
tranqüila e, portanto, cumprir os objetivos dessa emenda cons­
titucional 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Gerson Peres, como Líder. 

O SR. GERSON PERES (PPR - P A. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - SI. 
Presidente, Srs. Congressistas, inicialmente, quero congratu­
lar-me com os meus Colegas pela aprovação dessa emenda. 

Mas, desejo lamentar profundamente, e mais uma vez, 
a pouca importância que se está dando, no projeto eleitoral, 
ao problema da fraude eleitoral. 

O Relator, Senador José Fogaça, eminente estudioso da 
matérja, alega que algumas emendas já estão contidas no 
Código Eleitoral. Há um grande equívoco de S. Exa O Código 
está redigido de maneira tal, que chega a gerar um subjeti­
vismo quando a matéria chega aos tribunais. 

Queremos legislar com objetividade: o que excede não 
prejudica. Pretendemos inserir as regras proibitivas da fraude 
nesta lei, e o Relator teima em não fazê-lo. Por isso, não 
será fácil a sua aprovação. Nós obstruiremos, em nome do 
nosso partido. E se não forem inseridas no texto desta lei, 
para as eleições do próximo ano, as normas que vedam a 
juízes incorretos a não entrega dos boletins aos delegados 
e aos partidos; que proíba aos responsáveis do Serpro a se 
negarem a entregar as listagens dos computadores com os 
resultados da votação à comissão totalizadora dos votos, no 
mesmo dia em que o fazem os representantes dos partidos 
políticos e os delegados; que seja proibido aos juízes a utiliza­
ção dos apontamentos, considerados "borrões", pois já se 

chegou até ao absurdo de integrar-se à jurisprudência da Jus­
tiça Eleitoral, para que as comissões totalizadoras, apuradoras 
de votos, se baseiem nos "borrões" de juízes para roubar 
votos. de candidatos. Será possível que isso não entra na cabeça 
de ,um Rftlator que pretende moralizar a nossa legislação elei­
toral? 

Ora, Sr. Presidente, nunca fiquei tão irritado quando 
li, em Belém do Pará, em O Liberal, os pontos básicos que 
as lideranças alinharam. Verificar a hora, se é meia hora ou 
se são duas; verifIcar a distribUição de tempo entre os partidos, 
os interesses do registro, verificar a cassação de direítos adqui­
ridos: a isso deram uma importância muito grande. Mas não 
se deu a atenção maior à maténa mais importante, que é 
a bandalheira eleitoral, que corre de norte a sul neste País 
e que o Congresso tem a obrigação de coibir tanto quanto 
possível. 

por isso, SI. Presidente, .acolhemos o apelo de S. Ex!, 
o Deputado Genebaldo Correia, Líder do PMDB, respon­
sável, também, pelo anteprojeto que está aí. Porém, queremos 
avisá-lo de que se o Relator não inserir nessa maténa as nor­
mas que vedem a corrupção eleitoral, sob a alegação de que 
já consta no Código, não vamos aceitar. Queremos que esta 
lei contenha seis ou sete dispositivos que obriguem o juiz 
a ter um comportamento ético, respeitando os direitos dos 
candidatos e dos partidos. 

Eram essas as considerações que gostaria de fazer, espe­
rando, Sr. Presidente, que hoje à tarde não seja eu nem o 
meu líder o primeiro a obstruir a apreciação de matéria de 
tanta relevância. 

As emendas estão aí: queremos que os juízes sejam obri­
gados a respeitar os nossos direitos, os direitos dos partidos 
e dos candidatos. DispositiVOS temporários não querem colo­
car nessa lei, sob a alegação de que a matéria é repetitiva. 
Não há nada de repetitivo. Basta repeti-los, apenas com reda­
ção mais clara. 

Espero que este apelo encontre eco na consciência das 
lideranças e do Sr. Relator, que teima em não aceitar essas 
emendas; afasta-as, como se estas não tivessem um significado 
importante para a vida democrática do Brasil. 

Muito obrigado pela atenção, Sr. Presidente, e descul­
pe-me a veemência. 

O SR. ROBERTO CARDOSO ALVES - Peço a palavra 
pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista. 

O SR. ROBERTO CARDOSO ALVES (PTB - SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. quero se­
cundar as palavras do nobre Deputado Gerson Peres e apelar 
no mesmo sentido ao ilustre Relator dessa matéria eleitoral. 

A alegação de que venha a conter texto do mesmo teor 
na legislação anterior não cabe bem a esta Casa. Quem repete 
artigos inteiros de leis em suas instruções é o Tribunal, é 
ele que, quando baixa instruções, repete as leis, inova, modi­
fica e legisla sobre a lei já existente. 

De modo que tem muita razão o Colega Gerson Peres. 
Esta Casa precisa estar muito atenta a essa legislação no que 
diz respeito ao cerceamento da liberdade do candidato, do 
fiscal e do partido, no que diz respeIto à fiscaliz:ação. e tentar 
elidir, da maneira mais eficiente, a chamada preclusão. 

Eu mesmo consegui modificar, no Tribunal Superior Elei­
toral, um resultado proclamado em Presidente Wenceslau. 
O resultado reafirmado localmente no Tribunal ReglOnal Eleí-
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toral depois de 3 votos a favor da tese vitoriosa no Poder 
Judiciário local e no Tribunal, contra a preclusão, que ia levan­
do à preclusão eleitoral um resultado defeituoso e decorrente 
da marcação errônea dos votos do candidato numa folha elei­
toral, e somente a interferência do Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral, Oscar Dias Corrêa, foi capaz de vencer 
os três primeiros votos e fazer com que nos três restantes 
e no desempate do Presidente, o Tribunal restabelecesse a 
verdade eleitoral, contrariando toda a jurisprudência firmada. 

De modo que quero fazer eco às palavras sábias do Colega 
Gerson Peres: os juízes nas eleições se vestem de pavões, 
e às vezes maltratam até o Deputado Federal quando este 
quer conhecer os resultados e quer impedir que resultados; 
errôneos vigorem em prejuízo desse ou daquele candidato, • 
na pressa de conclUlr as apurações, que entram pela noite 
e que vão até à tarde do dia subseqtiente com a mesma turma, 
os juízes eleitorais se investem de uma autoridade que não 
têm e procuram impedir a fIscalização, fazendo tábula rasa 
do que foi feito pelos apuradores. 

Também, da mesma forma que o Deputado Gerson Pe­
res, quero apelar ao Relator para que deixe bem claro que 
os candidatos, os fiscais, os partidos têm que ser recebidos 
Imediatamente pelo juiz, que deve atendê-los quando for pos­
to em xeque qualquer ato no momento das apurações 

Era o que tinha a dizer, SI. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Acham-se 
sobre a mesa os autógrafos da Emenda ConstitUCIonal que 
tomará o n° 4. Deles foram preparados 5 exemplares, desti­
nados ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, ao Supre­
mo Tribunal Federal, à Presidência da República e ao ArqUlvo 
Nacional. 

O Sr. 1" Secretário fará a leItura da Emenda Con~titu­
cional n" 4 e, em seguida, proceder-se-á à assinatura dos autó­
grafos. 

É lida a seguinte 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 4, DE 1993 

Dá nova redação ao art. 16 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promul­
gam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O art. 16 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará 
em vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição 
que ocorre até um ano da data de sua vigência." 

Bras11ia, 14 de setembro de 1993 
A Mesa da Câmara dos Deputados 
A Mesa do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena).- Convido 
o nobre Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente da Câmara 
dos Deputados, a apor sua assinatura na Emenda Consti­
tucional. 

(Procede-se à assinatura da Emenda Constitucio­
nal pelo Presidente da Câmara dos Deputados e pelo 
Presidente do Senado Federal.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Convido 
os demais membros da Mesa da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal a aparem ~uas assinaturas à emenda. (Pau­
sa) 

(Procede-se ao ato das assinaturas.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nos termos 
do § 3" do art. 60 da Constituição, Federal declaro promulgada 
a Emenda ConstItucIOnal n° 4, de 1993. (Palmas.) 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência declara encer­
rada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 h35 min.) 

EDIÇÃO DE HOJE: 8 PÁGINAS 


